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CALENDÁRIO DE ELEIÇÕES DOS CRCs PARA 2007

RENOVAÇÃO DE 1/3 (UM TERÇO) DA COMPOSIÇÃO PLENÁRIA

(RESOLUÇÃO CFC Nº 1.095/07)

	
	EVENTO
	DATA

	1
	Publicação de Edital de Convocação de Eleição 

(Extrato) 
	24/08/07

	2
	Período para registro de chapas
	De 27/08 a 17/09/07

	3
	Publicação da relação das chapas registradas
	18/09 a 20/09/07.

	4
	Prazo para impugnação de chapa ou de quaisquer de seus componentes. 

(art. 17)
	Até 3 dias após a publicação da relação de chapas 

	5
	Notificação da impugnação ao responsável pela chapa.

(Parágrafo único do art. 17)
	Imediato

	6
	Prazo para contestação da impugnação. 

(Parágrafo único do art. 17)
	Até 3 dias após a data de recebimento da notificação 

	7
	Informação do processo e remessa ao Relator. 

(art. 18 e 19)
	Imediato 

	8
	Prazo para o Conselheiro relatar o processo em reunião. 

(art. 20)
	Até 3 dias após a distribuição do processo 

	9
	Notificação ao interessado, caso aceita a impugnação.
	Imediato

	10
	Prazo para substituição de Chapa ou candidato impugnado.

 (parágrafo único do art. 21)
	Até 3 dias após a ciência. 

	11
	Recurso ao CFC sem efeito suspensivo.
	Até 3 dias após a ciência.

	12
	Remessa do material necessário à prática do voto por correspondência art. 24, § 2º.
	Até 07/11/2007

	13
	Entrega do material eleitoral pelos Delegados aos Presidentes das Mesas. 

(art. 24, caput).
	Até 24h da data do pleito

	14
	Entrega do material eleitoral aos Delegados 

(art. 24, § 1º.)
	Até 48h da data do pleito

	15
	Entrega do material eleitoral pelos Delegados aos Presidentes das Mesas

 (art. 24, §1º).
	Até 24h da data do pleito

	16
	Eleição com período de duração fixo e contínuo de 8 (oito) horas. 

(art. 25, caput).
	22/11/07

	17
	Prazo para remessa ao CRC, pelos Delegados, da documentação eleitoral 

(art. 37, § 2º).
	24h após o encerramento do pleito

	18
	Prazo para recebimento pelo CRC da documentação eleitoral das Delegacias.
	Até 29/11/2007

	19
	Apuração dos votos, proclamação dos resultados e lavratura da ata 

(art. 45).
	Imediato

	20
	Publicação do resultado das eleições 

(art. 45, parágrafo único).
	Imediato

	21
	Prazo para interposição de recursos ao CFC 

(art. 47).
	Até 5 dias da publicação dos resultados finais


O presidente do Conselho Regional de Contabilidade deverá proceder à comunicação do resultado da eleição ao presidente do Conselho Federal de Contabilidade até 7 (sete) dias da publicação, relacionando o nome dos integrantes da chapa vencedora. 
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